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MEMORAI\ilX) N'OII/2023 - SECRETARIA DE FINANÇAS/

lliramutã/RR, 03 de

Ao Seúor
MAX FERREIRA IIOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

Após cumprimenüi-lo, veúo solicitar de Vossa Excelência autorização de abertura de
Processo para Contratação de pessoajurídica para pÍestação de Servíço Tecnico especializado
de Assessoria e Consultoria Jurídica, paÍa atender as demandas da Câmara Municipal do
Municipio de Uiramutâ/RR, conforme especificações constantes no TeÍmo de Referência em

anexo.

Respeitosamente,

A ALVARADO DA CIINHA

DECRETO N'OO5/2023

AUTORIZO A SOLICITAÇAO
ACIMA

Presidente da câmara de Ltiramutã

SECRETARIA NÍUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

tltAx



Pedido de Aq uisiçâo de ilIateriaUServiço - PAMS

ESTADO DE RORÁIMÁ
MUNICFIo DE umÂMlrrÀ

cÂM^RÂ MUMCIPAL
PALÁcto tRrA MorA BEZERRÁ

CNPJ n'01 611317/0001{6
Rnâ MsíüiâDo vieirá, ED,

Uiram'íâ/RR CEP: 69 35t{00

CAMÂRA M[INICIPAL DE UIRAMUTA
Função/Progra m a/Subprogra m a
Projeto/Su bprojeto:
01.03 | . 1000.2001.0000

Elemento Despesas:
3.3.90.39.00

Contratação de pessoa jurídica para prestação de Serviço
Técnico especializado de Assessoria e Consultoria Jurídic4
para atender as demandas da Câmara Municipal do
Município de Uiramutii./RR, conforme especificações
constantes no Termo de Referência em anexo.

O: Contratação de pessoa jurídica para prestaÇão

de Serviço Técnico especializado de Assessona e Consultoria
Jurídica, para atender as demandas da Câmara Municipal do
Município de Uiramutã{R\ confbrme especificações
constantes no Termo de RefeÉncia em anexo.

DATA:03/01i2023

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N'0052023

SECRETARIA

MTINICIPAL DE

FINANCAS / CMTIYRR

Tipo de Empenho: ESTIMATIVO

il il Íi d '.' a'

t
-

tÉ:i\i -
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Fonte de Recursos:
RP

ITEM DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS: TINT) OUANT.

I

MESES

t2



ESTADO DE RORÂIMÂ
MUNICFIO DE IJIRÂMUTÀ

CÂMARÁ MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

ri{TRoDtrÇÃo
l.l - O art. 7'üLei N'8.666 de 21 de 1uúo de 1993, estabelece que a elaboração do Termo
de Referência e etapa essencial e precedente dz realizaçáo de licitações de aquisição, obras e
prestação de serviços, estabelece ainda que o Termo de Referência é o conjunto de elementos
necessários e suficientes com nível de precisão adequado para caraclerizzr a aquisição, obra
ou serviço objeto da licitação, evitando a ocorrência de irregularidades quando da realização
dos procedimentos Admin

DO OBJETO:
O presente Termo de Referência tem por objeto Contratação de pessoa juridica para prestaçâo

de Serviço Técnico especializado de Assessoria e Consultoria Jurídica, para atender as

demandas da Câmara Municipal do Município de Uiramutã{RR, conforme especificações dos
itens constantes no anexo I deste Termo de Referência.

3 JUSTIFICATIVA:
Considerando que a Câmara Municipal de Uiramuüi/RR, não possui no quadro efetivo cargo
de advogado ou procurador, raáo pela qual necessita da contratação dos serviços enumerados

acima, destarte, é indispensável à abertura de processo administrativo para contratação de

consultoria jurídica especializzd4 pra orientar e emitir parecer técnico nos pÍocessos

administrativos e outros assuntos relacionados ao Processo Legislativo que surgirão no
cotidiano desta Casa de Leis, e indispensável contÍatâr os serviços jurídicos para assistir à

Câmara principalmente duÍante as contratações de urgência inicial. Aplicar a lei e obedecer
aos limites princípio lógicos é, em regra, uma enorrne tarefa para o Gestor Públíco, a exigir
deste conhecimento técnico-proÍissional especializado. Basta citar a enorme quantidade de
leis, principalmente a Lei n" 8.666,93 e suas alterações paÍa comprirs e contratações da
Administração Pública, Decretos e instruções normativas, jurisprudências, etc., à disposição
dos intérpretes e aplicadores do direito.
Por todas as razões acima apresentadas e outras que seriam igualmente válidas, aqui não

mencionadas, não resta dúvidas da necessidade de contratação dos serviços para auxiliar a

Câmara Municipal, tomando possivel o cumprimento de todos os princípios que lhe norteiam

4- DISCRIMINACAO DOS SERVICOS:
l- Conúatação de sewiços tecnicos profissionais especializados de assessoria e consultoria
jurídica para atender a Gestão 2023, pelo periodo de sessenta dias a partir da assinatura do
contÍato, conforme especifi cado abaixo:
Examinar previamente sob o ponto de vistajurídico os projetos de lei e demais atos que forem
submetidos à apreciação; emitir pareceres e estudos tecnicos de ordem jurídica em assuntos
que a Câmara necessitar; prestar informações de ordem jurídica; prestaÍ assessoÍamento à
prática de atos admirustrauvos do Poder Legislativo; instruir processos, Íssessorar os serviços
administrativos, legrslativos e financeiros, sob a ordem juídica, e quando solicitado pela

Comissão de Licitação, executâr taÍefas afins-
Defender e represenlar, j udicial ou extrajudicial, os interesses e direitos da Câmara, bem
como pÍomover o ajuizamento de ações e demais remédios constitucionais necessários à
gaÍantia das prerrogativas do Poder Legislativo;
Receber e responder intimações, diligências ou notificações e demais atos de comunicação
oriundos de açõesjudiciais em que Íigure como parte a Câmara Municipal ou o seu Presidente
por ato praticado no exercicio de suas atribuições funcionais;

CNPJ n" 0l 613 317/(fi)l-6ó
Rru Mâímiâno vi€lra, Vn,

Uiramud/RR CEP. 69 158{00
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ESTADO DE RORAIMÂ
MUI\üCtsIO DE TJIRAMUTÃ

CÂMARA MIJMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERR,4.

CNPJ n'01 613 3l7mool-6ó
Rua MríinrcDo VÉir8, s/Í\

Uiraúuâ/RR CEP: 69.358{00

,, _:' .

Emitir parecer em processos de requisi@o sobre compras e serviços de

emitir parecer sobre editais de licitaçôes, acompanhando e orientando os serviços

desempenhados pela Comissão Permanente de Licitações e pelo Pregoeiro;
Elaborar e acompanhar minutas de contratos, ajustes, termos aditivos e convênios firmados
pela Presidência, antes e duÍante a celebração do mesmo para eventuais esclarecimentos que

houver das paíes interessadas;
Emitir parecer e análises de requerimentos de matéria pessoal formulados pelos servidores da

Câmara ou se couber, a cidadãost
Acompanhar junto aos órgãos públicos e privados as questões de ordem jurídica de interesse

da Câmara;
Orientar, quanto ao aspecto jurídico, os processos administrativos e sindicâncias instauradas

pela Presidência,
Pesquisar, anahsar e interpretar a legislação e regulamentos em vigor nas áreas legislativas,

constitucional, administrativa, fiscal, tributáÍia e outras; instruir prccessos legislativos,
adm inistrativos, disciplinares e judiciais; manteÍ um arquivo de leis, decretos e demais atos

oficiais atualizados;
Elaborar e analisar minutas de editais, contratos, termos aditivos, convênios, petições,

contestações, réplicas, memoriais e demais documentos de natureza juridica e lei de licitações;
Substituir funcionários em situações de emergência e em caráter temporário, mediante
designação do Presidente:
Exercer outras atividades correlatas que forem determinadas pelo Presidente da Câmara, tais
como auxiliar quanto ao aspecto jurídico a Mesa Diretora e as Comissões da Casa nos

trabalhos legislativos e na orientação acerca da interpretação do Regimento Intemo e da Lei
Orgânica do Município.
Comparecer sempre que convocado pela presidência, servidor designado gestor do contrato,
ou membros da Comissão Permanente de Licitação, previamente agendado e sessões

licitatórias que houver.
Assessoria e consultoria jurídica ao setor de Licitações na solução dos problemas afetos

durante o prazo de vigência do Contrato; Participar das Sessões Licitarórias e assistir aos

membros da CPL.
Assessoria a Presidência da CâmaÍa nos atos administrativos e legislativo.
Empreender viagens em todo Estado de Roraima e à Brasilia no DF, para tratrar de interesses

desta Câmara Municipal se for solicitado pela presidência.

LOCAL DE TRABALHO: A contratada Íealizaá os trabalhos em seu próprio escritório, ou
nesta Câmara Municipal.
5- PRAZO E FOR"üTA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO:
O prazo de execução do objeto seá de 12 (Doze) meses, com inicio imediato após a

assinatura do Contrato e a Ordem de Servíço, expedida pela Câmara; que poderá ser
prorrogado por mais 12 (Doze) meses por meio aditivo, de acordo com o interesse e a

necessidade da Câmara, com as deüdas justificativas de acordo com a legislação vigente e

nos casos previstos no art.57 da t€i N" 8.666193. ExecutaÍ a prestação de serviço diretamente
pelo titular da pessoa jurídica, sendo defeso subcontratar, terceirizar e substabelecer a
prestação deste serviço. O presente Contrâto podeni ser prorrogado nos termos do art. 57, II,
da Lei n' 8.666193 assegurando a manúenção do equilibrio econômico financeiro a cada
periodo de doze meses utilizando como correção o indice do IGP-DI (FGv) ou outro que vier
a substituir este.

atraves da idenrificação da melhor modalidade de licitação, dispensa ou



s. cLAssTFICAÇÃo onçanrxtÁru1:
5.1 Os recursos paÍa essa contrataçâo estão assegurados na classificação
Unidade OrçamenÍiria: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Ação:0 I.03 1 1000.200 1.0000
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00
Fonte de Recursos: RP
Tipo de Empeúo - ( ) Global ( ) Ordinário ( X ) Estimativo

ESTADO DE RORÁÍMÁ.
MUNIctsIo DE UIRÁMurÀ

CÂMARA MúMCPÀI,
PALÁCIo IRIÀ MoTA BEZERRÁ

Fls

6 - DA ESTIMATTVA DE CUSTOS:

6.1 - O valor total máximo estimado pela CAMARA MUNICIPAL DE LIIRAMUTA e de

R$ 72.000,00 (setentâ dois mil reais). Conforme planilha estimativa de custos especificada
no anexo II deste Termo de Referência.

7- DA MODALIDADE E DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:
7.1 - Conforme o ert.25, Inc. I, da Lei n'8.666/1993, baseado nos termos torna-se um
procrxrso administrativo da modaüdade de Inexigibilidade.
7.2 - Para a habilitação exigir-se-á dos interessados, exclusivamente, de acordo com os

enunciados da Lei N" 8.666/93, documentação relativa à:

a) Habilitação jurídica;
b) Regulandade Fiscal e Trabalhista,
c) Comprovação de qualificação tecnica; (As Empresas participantes deverão apresentar

atestado(s)fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m)
que a mesmajá forneceu satisfatoriamente o objeto.

8 - DAS OBRIGACOES:

Fazer com que o CONTRATAI\TE tenha conhecimento de todos os trabalhos executados;

Planejar e conduzir os trabalhos de maneira a evitar acidentes pessoais, danos ao

CONTRATANTE ou a terceiros, obedecendo e cumprindo integralmente a Legislação

Vigente; Recolher pontual e exatamente todos os tributos encargos sociais a que esteja

obrigado por força deste contrato, cujos comprovantes deverão ser exibidos ao

CONTRATANTE mensalmente; Não subempreiteir4 total ou parcialmente, o objeto desta

licitação, sem previa e expressa anuência do CONTRATANTE; A CONTRATANTE

deverá Íiscalizar a execução do Contrâto, bem como: Receber o objeto do contrato, atraves do

Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização. Notificar, por escrito, à

CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuSo do Contrato, tais

como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando prazo para sua coneção;

Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com o estipulado no parágrafo

segundo da Cláusula Quinta deste Contrato;

CNPJ n'01 613 317/1ml{6
Rua Mâft,laao vieúe, sh,

Ui,amulÃ/RR CEP. 69 35t{00



ESTAIX) DE RORAIMA
MTJI\IICIPIO DE UIRÁMLNÃ

CÂMARÁ MUr{ICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

Permitir o livre acesso do repÍesentante da Contratada ou dos seus empregados

dependências da Contratante para tratar de assuntos peíinentes aos serviços

13 - CONDICÔES DE PAGAMENTO:

13.1 - O pagamento será efetuado em ate 30(trinta) dias apos a apresentação da respectiva
Nota Fiscal de combustível devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato Legal e será

realizado pela Câmara Municipal do municipio de Uiramutã/RR, mediante a mediante a

apresentação da respectiva Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado por Ato
Legal e acompanhada de certidões de comprovação das obrigações trabalhistas,
previdenciárias, FGTS, fiscais (União, Estadual e Municipal), comerciais e as demais

inerentes ao Termo de Parceria;
13.2 - Jil deverão estar incluídas no preço total todas as despesas, tributos e demais encargos

indispenúveis ao perfeito cumprimento das obrigações, todas as despesas, tributos e demais

14 - DA FISCALIZA
l4.l - A fiscalização quanto aos serviços prestados será exercida por ÍepÍesentante do
contratante, neste ato denominado FISCAL, devidamente credenciado, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso do fomecimento de combustível, dando ciência de

tudo ao credenciado conforme os Artigqs !5,67,69 e73 da Lei N' 8.666193.

15. DAS ALTERÂÇÔES:
15.1 - Os acréscimos ou supressões que se fizerem necesúrios no quntitativo dos serviços
não ultrapassarão o montante de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contÍato
como dispõe o Art. 65, § 1", da Lei N" 8.66ó193;

15.2 - O prazo contratual podeni ser prorrogado por meio de termo aditivo, de acoÍdo com o
interesse e a necessidade das secretarias com as devidas justificativas, nos casos previstos no

art. 57 da l.ei N' 8.666193.

16 - DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES:
16.l - O descumprimento total ou parcial deste contÍato podeÍi garantida a prévia defesa,

rescindir o contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, sem
prejuizo do eventual exercício dos direitos previstos no Artigo 80 e da aplicação das

penalidades estabelecidas nos Artigos 86 a 88, todos da tri N' 8.666/93;

16.2 - A multa moratóna prevista no Artigo 86 da Lei N" 8.666193 será calculada pelo

percentual de l% (um por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor do fomecimento
em atÍaso, limitado a l0% (dez por cento) deste.

16.3 - A multa a que se refere o inciso II do Artigo 87 da Lei N' 8.666/93 será calculada sobre

o valor do fomecimento em atraso, limitado a l0% (dez por cento) deste.

16.4 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e podem ser cumuladas.

16.5 - A CONTRATANTE somente deixani de aplicaÍ eventual sanção caso seja

demonstrada a ocorrência de qualquer circunstância preüsta no § I" do Art. 57 da Lei N'
8 666t93.
16.6 - O valor d,s multas será descontado dos creditos da CONTRATADA, desde já
exDressamente autorizado.

17 - DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

CNPJ r' 0l 6l 3.317/0001{6
Rüâ Msíiniano Vieira, úL

Uramutà/RR CEPj 69 35t400



ESTAIIO DE RORAIMÁ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÂ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERAÂ

17.1 - A contratada obriga-se a aceiÍaÍ, nas mesmas condições
acréscimos, que se fizerem necessários no quântitativo dos serviços de até
por cento), do valor inicial do contrato, sem que caiba a Contratâdâ o
reclamação;
17.2 - E vedada a subcontÍalação, cedência ou transferência da execução do objeto, no todo
ou em parte, a terceiro, sern previa e expÍessa anuência do CONTRATAI\ITE, sob pena de
rescisão;
17.3 - Aplicam-se, no que couberem, as disposições constantes da Lei N' 8.078/90 - Código
de De fesa do Consumidor;
17.4 - O contÍato poderá ser rescindido, por mútuo interesse entÍe as partes, atendido a
conveniência do contratante, recebendo o contratado o valor correspondente ao objeto
correspondente, bem como de forma imediata e independentemente de interpelação judicial
ou extrajudicial;
17.5 - Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução dos serviços
constantes do Termo de Referência, serão resolvidos pela contratante.

Uiramutã/R& 03 de Janeiro de 2023.

A ALVARADO DA CTINHA

DECRETO N" OO5/2023

SECRET NIT]NICIPAL DE FINANCAS / CMU

Aprovo nos termos da tri 8.666/93 e suas alterações subsequentes:

CNPJ n'01 613 317/000I-66
Rua Martüiano View, s.h,

Uiramulã/RR CEP. 69 l5&m0

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutâ - RR



ESTADO I'E RORÁIMÂ
MUNICFIO DE UIRAMI,'TÃ

CÂMA-RÂ MUNICPAL
PALÁCIO IRIA MOTA AOZERRÁ

A\EXO I

REFERENCIA

liiramutã/RR, 03 de Janeiro de 2023.

VARADO DA CUNHA

N" 005/2023

CNPJ n'01.613 317/0ml -6,6

Rua MáíüisDo vieira, eh.
Uiramutâ/RR CEP: 69 358{00

PLANILHA QUANTITATTVA PARA CONTRATAÇÃO »B PESSOA JURÍDICA
PARÂ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DO MIINICÍPIO DE UIRAMUTÃ/R& CONFORI}ÍE
ESPECIFICACOES CONSTANTES NO TERMO DE E}I ANEXO.

ITEM DISCRIMINAÇÃO OOS SERVIÇOS: UNI) QTIANT.

I

Contratação de pessoa juridica para pÍestação de Serviço Tecnico
especializado de Assessoria e Consultona Jurídica, para atender as

demandas da Câmara Municipal do Município de Uiramutã.iRR,
conforme especificaçôes constantes no Termo de Referência em
anexo.

Meses

12

SECRETARIA MT]NICIPAL DE FINANCAS / CMU



ESTAIIO DE RORÂIMÁ
MT,'NICFIO DE IJIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUMCIPÂL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRA

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE
ASSESSORIA E CONSTILTORIA JURÍDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
CÂMARA MUNICIPAL Do MI.]NICÍPIo DE UIR,{MTITÃ/RR, CoNFORME

REFf,RENCIA

Valor estimado conforme pesqüsa de mercado local no valoÍ totâl de Rl§ 72.0fl),fi) (setentâ

dois mil reais).

Uiramutã/RR. 02 de Outubro de 2023.

DECNTO N'005/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU

CNPJ no 01.613.3 l710001{ó
Rua MsíiDiâno vieira. s/h.

Uirsmutâ/RR CEP: 69 35t400

PLANILHA DE ESTIMATIVA DE CTTSTO PARA CONTR,{TA DE PESSOA

olr, 3

f, SPECIFICAÇOES CONSTANT]ES NO TERMO DE EM ANEXO.

ITE]\I ESPECTFICAÇÃO I.'NID. QUANT.

Preço

Valor flnitário Valor Total

t

CONTRATAÇAO DE
PESSOA JURÍDICA PARA
PRDSTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCI\{ICO
ESPE,CIALIZADO DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURiDICA,
PARA ATENDER AS
DEMANDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL IX)
}ÍLNICÍPIO DE
UIRAMUTÃ/RR

Meses t2 6.000,00 72.000,00

TOTAL GERAL R$ 72.000,00

ALVARADO DA Ct]NTIA

lqaur:



f,STADO DE RORAIMA
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARÁ MUNTCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

COTAçAO DE PREçO

NOltlE:

CPFlCt{PJ:
,NOIV'IDUÁI DE ÁI/CCÁCJA

li:i lüo Feimii.' \lY,a, 1!l - N*e Creio

VALTDADE D^corfuç^ot /r4' al 4-Í

CNPJ n' 01.611.317/O00lb6
Rua Msniniano vieir4 dÍL

UiramutvRR CEP: ó9 358{00

Ite
m ríc3êit&o Qnt

Valor
total

1

Contratação de serviços
jurídicos para atender as
necessidades da câmara
municipal de uiramutã

MES L2 4i.d,u f7.d,e

VALOR TOTAL ff ZZ .Od, a<.

,.MoFeneiru
Aqvogado



ESTAI'O DE RORAIMA
MUN ICFIO DE UTRAMUTÂ

CÂMARA MTJMCIPAL
PÀLÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRÂ

DESPACHO

Ao
Exc. Sr.

MAX FERREIRA I}OS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federal n. 8.666193 e suas alterações posteriores,

informamos a Vossa Excelência a existência de credito orçamentário üsando a

CONTRATAÇÃO OT PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZAIX) DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA,
PARA ATENDERÂS DEMANDAS DA CÂMARA MUMCIPAL »O MUNICÍPIO DE
UIRAMUTÃ/R& conforme especificações constates no anexo I deste Termo de Referência.

- Os recuÍsos para essa conüatação estão segurados na Classificação Orçamentaria:

Exercício: 2023
Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
Ação:01.031.1üX).200r.fin0
Elemento de Despesas: 33.90.39.00
Fonte de R.ecursos: RP
TipodeEmpenho-( ) Global ( ) Ordinário ( X) Estimativo

tiiramutã/RR, 03 de Janeiro de 2023.

A ALVARADO DA CTJNHÀ

N" 005/2023

CNPJ Ír' 01.613.3 l71000I {6
Ruâ Mârtinimo Vieira, úr,

Uiramulã/RR CEP. 69 358{00

Fts

SECRETARIA }ITINICIPAL DE FINANCAS / CMI,I



ESTADO DE RORAIMA
MUIIICFIO DE TJIRAMUTÃ

CÂMÂNÀ MUMCIPAI
PALÁCTO IRIÁ MOTA BEZERRÁ

AUTORIZAÇÃO
Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no caput, da Ler

Federal No 8.666193, e suas alterações posteriores, conforme se constante no despacho
anexado, ALITORIZO a abeÍtuÍa do procedimento licitatório visando CONTRÂTAÇÃO
DE PESSOA JURÍDICA PA-RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO
ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA, PARA
ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUMCIPAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAMUTÃ/RR, conforme PAMS, Termo de Referência em Anexos.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAMARA MUNICIPAL DE

UIRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar No

101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especificada possuí adequação

orçamentiiria e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidâde com o
Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamenáría (LDO).

Unidade Orçamentária: CAMARA MUNICIPAL DE UIRÂMUTÂ
Ação:01.03 l. I Ofi).2001.m00
Elemento de Despesas: 33.90.39.00
Fonte de Recursos: RP
TipodeEmpenho-( )Global ( ) Ordinário ( X) Estimativo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Licitação - CPL para os
procedimentos cabíveis. Após sejam os autos submeüdos à análise da Assessoria Juridica para

emissão de parecer jurídico.

liiramutã/RR, 03 de Janeiro de 2023.

CNPJ n'01 613 317r'0001{6
Rua Martüiano Viein, s/o,

Uirâmutã/RR CEP: 69 358{00

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



ESTADO DE RORÂIMA
MUNICFIO ItE TJIRÀMUTÃ

CÂMÁRA MUMCPÂL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DA: SECRETARIA DE FINANCAS/CNTII/RR
PARA: COMISSÃOPERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL/CMT]I

De ordem para Protocolar, numerar e dar prosseguimento ao feito.

Uiramutã/RR, 03 de Janeiro de 2023.

ALVARADO DA CTINHA

N'005/2023

SECRETARIA MT]NICIPAL DE FINANCAS / CMT-i

CNPJ n' 0l.6 I I 3l?/O0Ol {6
Rus Martifljano Vrelra, ett

Uiramütã/RR CEP| 69 3584m



RoraioÂ , 13 de Fevereirs de 2023 ' Diário Oícial dos Municipios do Estado de RorÀima

DIRETORIA:

C.{RC,O NOMES
PRI§IDENTE JONf,RCE{GÁS
!:ICE- JÁrRo aNDRÉ RrBErRo sousÂ
PRESIDENTE
SECRETARIO LEÂNDRO PERI,IRA DA SILVA
TESORf,IRO ()SIIAR SERR.IT BON[L\' FILHO

colisELtIo rIscaL:

Erp€dicite:
ÀB6ocüçõo dos MuDicipirx de Rorrime - AMR

DOMNGOS COSTA
Presidente da Câmara Municipal de

Kavlani Eduarda

UIRAMUTÂ, no üso de suas arribúções legais que lhe são conferidas
conforme o Capítulo III, AÍt. 27, iíciso II do Regime Inremo:

RESOLVE:

Árt. 1" - Fica nomeada a Servidora, DANIELE DA SILVA
OLMIRA, CPF n" 033.608.512-50, para o Cargo Comissionado de
Assessor Parlamedt da Câoara Mmicipal de Uiramutã.

Art. 2" - Estê DecÍeto enEará em vigor Ía datâ de suâ publicaçào.

A-rt. 3o - Revogâm-se as disposiçô€s em contráÍio.

UiramutàÀ& l0 de fereÍeiro de 2023

MÁX FER.REIRÁ DOS §,{1!'7O§
kesidente da Câmara Municipal de Uiramurà

Publicado por:
Iris Cristina Alvarado da Cunha

Código IdenÍifi crdor:6ÁC68C89

GABINETE DA PRESIDÊ,NCIA
DECRETO NOMEAÇÂO

DECRETO n' 008/2023

Nomeia Servidores para compoÍem a Comissão
Pemla oente de Licita çào - CPL da CàrÍraÍa Municipa)
de Uiramutã, e dá out'as proüdencias-

O PRFSIDENTE DA CÂMARÂ MIJMCIPAL DO MTJMCÍPIO DE
UIRÂMUTÀ, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas
conforme o Capitulo lll, ArL 27, inciso II do Regime Interno:

RESOLVE:

Art. l' - Fica nomeada a Comissão PerÍbanente de Licitação CPL,
conforme abaixo relacionados:
ANTOMO ÂMÂURY MORAES CERQUEIRA - Presidente
LEANDRO AIRES ABREU Membro
DANIELE DA SILVA OLIVERÁ - Mcmbro

AÍ- 2'- Fica revogado o D€cÍelo n" 003/2023, que nomeia o
Presidente da CPL.

AÍt. 3' - Este Decleto entra em yigor na data de sua pübücâção,
retroagiDdo seus efeitos a 02 dejaneiro de 2023.

Uiramutâ/RR, l0 de fevereiro de 2023.

MÁX FERREIRÁ DOS SANTOS
Presidente da Câmara de Uiramutã

MUNICIPIO
BONIIM
IRÁCEMÁ

RONÀINóPOLIS
cÁ.nof,Bf,

CAR,GO ITOMI S MI,]IT_ICIPIO
PRBSIDENII] JÁMF.S MOR.f,IRA BATISTÁ SÀO LUZ
MEi{BRO BEMSIO ROBERTO DE S{}UZá UIRÂMUTÀ
tÍENBRo DIAN|ERY DE souza coELEo crmceneÍ

COIíSELHO GESTOR:

CARGO NOMT
DIRETOR EENRIQI]E LOPES DA SILVA FILEO
EX.ECUTIVO
§SESOR LUCIO ÁUGUSTO VILLEI-A DA COSTA

\ RIDIC{)

O Dário Olicial dos Municípios do Estado Roraima é uma soluçào
voliad.n à modemizaçào c lràísparencia da ges!âo municipal.

ESTADO DE RORAIM,À
CÂMÁR{ MUMCIPAL DE BoNFIIU

GABINETE PRESIDÊNCIÁ
CÂMÁRÀ MI]MCIPAL DE BoNFIM - GABINETE Do

PRESIDENTE

CÂMÁRA MI]MCIPAL DE B0ITFIM - GÂBI]\IETE Do
PRESIDENTE

DECRETO N" 009/ 2023, DE Ít9 DE Ff,VEREIRO DE 2023.

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
SERVIDORES PARÁ COMPOREM A COMISSÃO

\/ DO PREGÀO DA CÂMARÁ MUMCIPAI- DE
BOMIM-RR E DÁ OI]TRÁS PROVIDÊNCIAS.

o Pre§iderte d. CÂMARA MUNICIPÂL DE BONFIM, uo
Estado de Roreiml no uso de $rts atributçõ€s legais, que lhe
confcre e Lei Orgânica Municipal e o Artigo 36, inciso XXVIII, do
Regirncnto destr Cssa Legisl.tiva;

DECRETA:

Art. l"- - Designar o senhor ORLANI SPIES, parr eiêrcer o cargo
de Pregoeiro dr Cimrrr MEriciprl de Boifim.

Ârt. 2". - Designsr os servidores I,,{RCOS SLVÀ DE SOUZÁ,
CPF 002.&19.022-9; e KAYLAM EDUÁRDA MAK-SY-EUNG
RODRIGüES, CPF 045.222-t32-tE prre comporem r equipe de
Âpoio do Pregoeiro designedo-

Art. 3'. - Delegar compctêrcir eo Prego€iÍo p.r. perticipaÍ dos
rtos previstos nr Lei r' 10.520, de l7l7M02, co orme Artigo 3',
§ 6', da referidr L€i

Art. 4", - Este decreto ertr. cm ügoÍ Ír dat dc sua publicrçio.

CâDarÂ Motricipâl dc BoDfi[! 09 de fevereiro de 20a1.

ESTADO DE RORÂIMÁ
C.A"MÂRÂ MTJNICIPAL DE UIRÀMUTA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO

uww.diarioounicipal.com.brlamr

.BDr^Er Er É-uÊ-frôr. r.À.

DrÁerc: rrrlerAl

Código



ESTADO DE RORÁIMA
MI]IüCÍPIO Df, IJIRAMUTÃ

CÂMÂRA MLt\'ICPÁL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

MODALIDADE: INEXIBILIDÂDE N. 01112023

OBJETO: CONTRATAÇÃO OT PESSOA JURIDICA PARA PRESTAÇAO DE

SERvtÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA ML]NICIPAL DO

MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/R& conforme especiÍicações constentes no Termo de

Referência.

REQT]ERENTE: CAMARA MUNICIPÂL DE UIRAMUTÃ/RR

AUTUACAO.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de licitação - CPL- autuo o processo

licitatório n. 01112023, do que para constar, lawei este termo, Eu ANTOMO AMAURY
MORAES CERQIIEIRA, Presidente da Comissão Permanente de Licitação CPL/CMU, o
subscrevo.

fliramutã/RR, 05 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA

DECRETO N" OO8/2023

Presidente da CPI,/CMUI

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LI

CNPJ n'01 613 317/000146
Rua Martüiano Vicira, s/a,

Uiümütâ./RR CEPj 69.358{00



ESTÂDO DE RORÁIMA
MUNICFIO Df, UIRÂMUTÃ

CÂMARÁ MUMCIPÀL
PALÁCIO MIÂ MOIÀ BEZERRÀ

DO: COMISSÃO PERJUATIENTE DE LICITACAO - CPL
Para: ASSESSORIA JURIDICA

Seguem os autos para análise e elaboração do Parecer Jurídico acerca ü licitação,
concemente Processo n. 0l l/2023, referente a Inexigibilidade n.01112023.

Uiramutâ/RR, 05 de Janeiro de 2023.

ANTOMO AMAT]RY MORAES CERQT]EIRA

DECRETO N'OO8/2023

Presidente da CPI-/CMUI

CNPJ n' 01.613 3 l710001-66
Ruâ lúaÍtitriâoo Vieira, Yn,

Uirâmutã/RR CÊP: 69 358{00

:cÍ'íú\;



ESTADO DE RORAIMA
MUI\IICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPÀL
PALÁCIO IRJA MOTA BEZERAÁ

À
INTERESSADA: JAI\IIO FERREIRA SOCIEDADE INDTVIDUAL DE

CNPJ: 27.147.887/m01-00

REQUIqIÇÃO DE IX)CUMENTOS INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO.
REFERENCIA: Processo No 0l l/2023

Sr. ÍepÍesentante
Ao cumprimenta-la, veúo por intermédio deste documento e para Íins de

CoNTRATAÇÃO Or PESSOA.TUnÍ»tCl PARA PR"ESTAÇÃO DE SERVIÇO
TÉCNICO ESPECIALIZADIO DE ASSESSORIA E CONSIILTORIA JURÍDICA,
PARA ATENDER AS DEMATTDAS DA CÂMARA MIINICIPAL DO MUNICÍPIO
DE UIRAMUTÃ/RR

l. Documentaçâo:

Contrato Social;
Cópia dos documentos de CPF e Identidade dos sócios e ou proprietiirio ú empresa;
Cartão e CNPJ

2. Documentaçáo frscal e trabâlhista:

Certidão da receita federal;
Certidâo negativa estadual,
Certidão negativa municipal de seu domicilio;
Certidão Concordata e Falência,
Certidão negativa de débitos trabalhistas;
Alvará de Funcionamento.

3. Outros documentos:
a) Proposta de preços de serviços solicitados, dados bancil,rios da empresa para

pagamento.

Atenciosamente,
Uiramutâ/R& 06 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA

DECRETO N'OO8/2023

Presidente da CPI-/CMUI

Rua MsÍtiniaÀo Vieiiá, eh,
Uiramütí,/RR CEP: 69 358{00

RECEBIDO DA EMPRESA



ESTADO DE RORAIMA
MUNICiPIO DE UIRAMUTÃ

CÂMÂRA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTÂ BEZERRA

PROPOSTA DE PREçO

NOME: JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCA

CPFICNPJ : 27.L47.ea7 / OOOl-Oo

VALIDADE DA PROPOSTA:60 (sessênta) dias.

Ê - , rrG+â

Uiramutã - Roraima, 06 dê ianeiro de 2023.

Ite
m Descrição Und Qnt Valor total

1

Contratação de serviços
jurídicos para atender as
necessidades da cámara
municipal de uiramutã

MÊS t2 R$6.000,00 R$ 72.000,00

VALOR TOTAL R$ 72.000,00

CNPJ no 0l .613.317m01{ó
Ruâ Maíiniano Vieirâ, EG

UiramúirRR CEP| 69.358{00

Valor unit
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27 n212O23, 0É:4O 114039

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI N' í4.039, DE 17 DE AGOSTO DE 2O2O

Aftera a Lei n" 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto dâ
OAB), e o Decreto-Lei n'9.295, de 27 de maio de í946,
para dispor sobrc a natureza técnica e singular dos

::ilffif"H:."s 
por advosados e por proÍissionais de

Ver mais...

\- O PRESIDENTE Ol nepÚeltCl Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu promulgo, nos termos
do parágrafo 50 do art. 66 da Constituiçáo Federal, a seguinte Lei:

A:

Nt. 20

§§ 1. e 20:

s serviços profissionais de advogado são, por sua natureza, técnicos
e singulares, quando mmprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo único. Considera-se notória especializaçáo o prolissional ou a

sociedade de advogados cujo mnceito no câmpo de sua especialidade, deconente de
desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado à plena satisfaÉo do objeto do conúato."

o an.25 do Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio de 1946 , passa a vigorar acrescido dos seguintes

"Art. 25. .............

§ 1o Os serviços profissionais de contabilidade são, por sua natureza, técnicos e

singúlares, quando comprovada sua notória especialização, nos termos da lei.

§ 2" Considera-se notória especializaçáo o profissional ou a socieda-de de
proÍiJsionais de contabilidade cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organizaÉo,
aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas

aiividades, permita inferir que o sêu trabalho é essencial e indiscutivelmenle o mais

adequado à plena satisfação do objeto do contrato." (NR)

Art. 3" Esta Lei entÍa em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de agosto de 2020; 199'da lndependência e 132" da RepÚblica.

JAIR MESSIAS BOLSONARO

Este texto não substitui o publicado no DOU de 18.8'2020.

wuÀrSardo.gov-bÍ/cciüLo3/_atozltl gãI22J2íl2ÍldkjÂ 1.{xlsJún 1tl



CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

"JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA"

JANIO FERREIRA. brasileio, divorciado. inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado de

Roraima, sob o n". 1060 e no CPF sob o no 381 989 752-68. residente e domiciliado na Rua Joâo Feneira

Mota, no 160, Boa Vista/RR, resolve conslituir Sociedade hdividual de Advocac,a. doravante designada

simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei no 8.906€4 pelo Regulamento Geral da Advocacia, pelo

Provimento no 1121N06 do Conselho Federal da frem dos Advogados do Brasil e demais regramentos

aplicâveis, e pelos seguintes termos e concÍiçoes:

\-

cúusuLA pR[rEtRA - RÁzÃo soctAL

A Socie«lade utilizará a razâo social "JANlo FERRETRA socI/EDADE INDIVID]JAL DE ADVOCACIA.

CúUSULA SEGUNDA - SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de Boa Visla, no Estado de Roraima, em rua João Ferreira Mota, no
íô0, Bairro Nova Cidade, Cep. 69.3Í6_226.

cúusuúiencEtRA - oBJETo

L _ 
A Sociedade lem como obielo o erercicio da advocacia, sendo vedada a consecuçâo de qualquer oulra\/ 
alividade.

CLÁUSULA QUARTA - PRAZO

0 prazo de duração é indeterminado, tendo inicia

CLÁUSULA OU

o capital social, inteiramente subscnto e integÍarizado é de R$ 10.000,00 (dez mil reais).



CLAUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Paràgrafo 10 - No exercicio da advocacia com o uso

ilimitadamenle pelos danos causados aos clientes,

responsabilidade disciplinar.

da razãn social, o titulaÍ responde subsidiária e

p0Í açao ou omissão, sem preiuizo da sua

Parágrafo 20 - Nas procuraçôes oulorgadas pelos clientes seÍào nomeados o sócio e a Sociedade, fazendo

conter o número de inscrição na ordem dos Advogados do Brasil do titular e da sociedade.

L cúusuLA sÉTtHA_ ADM|NISTRAçÃo

A adminiskação social cabe unicamente ao titular da Sociedade.

CúUSULA OITAVA - RESULTADOS PATRIMONIAIS

0 exerclcio social conesponde ao ano civil, Ao Íinal de cada exercicio, levanlar-se-á balanço patrimonial da

sociedade e se apuÍarâo os resurrados, cabendo ao rituraí, os rucros ou perdas apuradas.

\- cLÁusuLA NONA_ EXTTNÇÀO DA SOCTEDADE

A Sociedade seÉ dissolvida por consequência do Íalecimento do seu titular e o valor de seus haveÍes seÍá
apurado e liquidado com base na situação patÍimonial da empresa, à data da resolugào, veÍiíicada em

balanço especialmenle levanlado.

CúUSULA DÉCIMA - FORO

Para todas as questões oÍiundas deste contÍato, fica eleito, com exclusão de qualquer ouúo, o íoÍo da cidade

de Boa Vista, Estado de RoÍaima.

: C,UR,\J:



CLÁUSULA DEctMA pRtMEtRA - DECLARAÇÀo DE DEstMpEDtMENTo

0 titulaÍ da sociedade declara, sob as penas da lei, que nâo está sujeito a qualquer hipótese de

incompatibilidade ou impedimento para o exercicio da advocacia ou para conslituir esta Sociedade. oeclara,

ainda, que náo participa de nenhuma ouka Sociedade de Advogados ou Sociedade lndividual de Advocacia

inscrita nesta seccional e que nào eslá incurso em nenhuma penalidacle que o impeça de constituir esta

Sociedade

Boa Vista, 01 de fevereiro de 2017

Testemunhas:

ldentidade: í 2101 2 SSP/RR

CPF 574 346.202-00

ldentidade: 1 79ô2682001.5 SSP/tuiA

CPF: 817.848.132-49
4:,

Zj

lcl,n:t --

Nomey'Helen Giane Bucktey Carvalho

-,t" í. Y4 l( -+ e rc,-
Nome. Magda Kelty Duarte Coetho



RORAIMA

1404,

).,

NATHACIA SANTOS

CERTIFICÁ, Para os fins que se fzerem necessários, que os atos

constitutivos dá Sociedade Unipessoal denominada 1ÁNIO FERREI37

Sociedode Individual de Advocscia, encontra-se devidamente registrada

iesta Seccional no Livro.póprio n.o 05, às fls. 107/108, sob o n.o I 16 (cento

e áez.rs"iry, datado de Oti 1oito1 de fevereiro de 2017 (dois mil e dezessete)

com sede áa cidade de Boa Vistay'RR, na Rua do Açaizeiro no 590' Bairro

Caçari, CEP 69'307-530 -.-.-.-.---.-.-

O Presidente 'em Exercício da

Ordem dos AdvogSdos do Brasil -
Seccional Roraima, no uso de suas

atribuições legais e regimentais,

Auxilisr Administrativa

Av. Ville Roy, 1&D, CaçaÍi. Boâ Viltâ - Roraima - CEP: 69'§7'72,
Fone: (95) 3198.3350' oab.roraima@smail com

:qhJr -

G. VIDAL
em Exercício

7-
FLS. NO

Roraim4 aos oito dias do mês fevereiro de dois mil e dezessete.

^ ,--t-tI-.:-.^ l^^.^ CÀ^rôíô?:adesta Secretaria,." r, Nathacia Santos, Auxiliar
a presente certidão, juntamente o Presidente em

Exercício desta Seccional'



Declaramos para os devidos fins. o tirruramento da Enrpresa JANI. FERRETRA
soclEDADE INDIVIDUAL DE ADV..ACTA inscrita no cNpJ sob o n.27.147.g87/000r-
00, estabelecido no município de Boa vista-RR. no período dos úrtimos 03 meses conrbmrc
abaixo.

EVALDO MAGALHÃES FREITAS
CONTADOR CRC 374IO.O

MESES VAI-OR

JAN/2019 Rs 12.000,00
FEVlàotg Rs 12.0oo,oo
MAR/2019 8$ 12.000,00
TOTAL Rs 36.000,00

Boa vista-llR. 03 de abril dc l0 t9

AV. EENJAMIN CONSTANT, 2051 - CENTRO TEP 69301.020 8OA VISTA -RR.
FONES; (95) 623-7364/ 9tt4_74t7

FLS. N'



JANIO FERREIRA SOGIEDADE INDIVIDUAL DE
cNPJ No 27 .147 .887/0001 -00

INSCR!ÇAO OAB N" í16

PASSIVO

PATRIMONIO LIQUIOO
CAPITAL SOCIAL

ADVOCACIA

10.000,00

10.000,00

BALANçO DE ABERTURA
EM 08t02t2017

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE
DISPONIVEL
CAIXA

10.000,00

TOTAL DO ATIVO 10.000,00 TOTAL PASSIVO

Reconhecemos e exâtidão do presente Balanço patrimonial. somando no Ativo e no passivo
a importância de R$ í0.000,00 (Dez mit reais).

Boe Msta - RR, 08 de fevereiro de 2017.

lcM\Jl j



PREFEITURA MUNICIPAT DE UIÂAMUTÃ

GABINETE OO PRETEITO

Atestamos, a pedido da interessada e para Íins de prova.
aptidâo de desernpenho e atestado de execução, que a empresa JANIO
FERREIRA SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACTA, inscrira no
GNPJ sob ono 27.147.887/0001-00. estabelecida na Rua João Ferreira N4ora. no

160, baino Nova Cidade, na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, presta
serviços à PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR. CNpJ no

01.612.681.0001.01, de Assessoria Jurídica e atuação e representaçào nas áreas:
cível, 'Irabalhista, Administrativa e Tributário, com emissão de pareceres
técnicos em processos licitatórios. com prazo de execução de 0l (um) ano
iniciando ern 201 7 e prorrogado pelos anos subsequentcs, por trat r-se de scrr.iço
continuado no valor RS I0.000,00 (dez mil reais) rnensais.

Registramos, ainda, que as prestações dos serviços acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa curnprido
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialrnente, até a presente data.

Uirarnutâ./RR, 30 de dezembro de 2019.

CPF no 382.325.292-53
UJO DA SILVA

llua Ciçi Motr. s/r - Ccrtro - Uiramutl - llll
CII'J: 0 1.612.68 1.000 l.0l

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA



NOME

JANIO FERREIRÂ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

69.íí.74í . Serviços advocaúcios

27 n212023, 08:30 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BR,AS!L

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRICAO E OE

Não informada

232-í - Socíêdade Unipes8oal de Advocacla

69.3í5.226 NOVA CIDADE BOÀ VISTA

(es) 9r,+,{-s177
ENDEREÇO

ATÍVA 0Elo2l20'17

ESPECIÂL

Aprovado pela lnstÍuÉo NoÍmativa RFB no'1.863, de 27 de dezembÍo de 2018.

Emitido no dia 2710212023 às 09:30:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

--..\ aboutblank 111
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razáo

t:
Endereço:

27 .t47 .AAT IOOOL-OO

IANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUÂL DE ADVOCACIA

R JOAO FER.REIM MOTA 160 / NOVA CIDADE / BOA VISTA / RR / 69316.
226

A Caíxa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/ 12 /2022 a 28/OL/2023

CeÊiÍicação Número: 202272300202339827 9205

Informação obtida em 0610112023 18:09:55

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificaÉo de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-cÍf.câixa.gov.br/consultacÍf/pagesy'consuttaEmpregadorjsf 111



Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

Nome / Razão Social
JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

: cl,Il)li

cERflDÃO NEGATTVA DE OBRTGAçÔES E DÉBTTOS TRTBUTÁRIOS - CND

CGF/CPF'CNPJ
27 .1 47 .887 IOOO1 -OO

É certificado que náo foram identificadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigaçóes administrades pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conforme Portaria
SEFAZ/GAB n" 36712011 publicada no D.O.E n" 15ô2 do dia 08/06/2011.

Este certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suieito passivo acima
identificado que vierem a ser apuredes.

Data de emissão: 0811 I 12022 Validade: 0610212023

A inÍormação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

titularidade ser conÍerida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidáo é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à

Íinalidade a que se destina;

\,.J A aceitaçáo desta certidáo está condicionada à verificaçào de sua aulenticidade, conlorme código de

Autenticação, podendo a mesma ser verificada no website da SecretarÍa de Estado da Fazenda - SEFM RR,

no endereço: hthsJ/wu/w.sefaz.n.gov.br/

Cuigo de Autenücâção: 0l lttí)1
As pessoas ou entidades recebedoras da ceÍtidão on]ine, deverão como princípio de cautela, não admitir

outra página de validaçáo que náo seja a da Secretaria de Estjado da Fazenda - SEFM RR, e, ainda veriÍicar

se os documentos pessoais do portador da certidáo condizem com os dados nesta infoÍmados;

Certidão emitida gratuitamente.

AtenÉo: Qualquer rasura ou emendâ invalidaÍá



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIOS RELATNOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DMDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE AOVOCACI,A
CNPJ: 27.147.88710001-{10

Ressalvado o direito de a F azenda Nacional cobrar ê inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federaüvo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Iuruw.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com bese na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14.
Emitida às 15:42:55 do dia 1910712022 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1510112023.
Código de controle da certidão: B19F.55CD.D2íE.D093
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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=' Slatema de Emlssáo de Cêddão via lntomst

Certidão de Distribuição de Ação Conco
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros dà Distribuiçao de Ação

NOME: JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CPF/CNPJ: 27.1 47.887 |O0O1-OO

OBSERVAÇÕES:
1) Certidão expedida gratuitamente, através da lntemet, com base na Portaria Presidencial no 493, do dia 09 de abril de
2014;
'\ A iníormação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

- rlaridade ser conÍerida pelo interessado e destinatáflo;
3) A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou náo adequada à Ínalidade
a que se destinâ;
4) As pessoas ou entidades receb€doras da certidão onJine, deverão como princípio de cautela, náo admitir outra
página de validaÉo que náo seia a do Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda, veriÍicar sê os documentos pessoais do
portador da certidão condizem com os dados nesta informados;
5) A autenticidade desta certidáo poderá ser conÍirmada no \,vebsite do TJ-RR, pelo endereço
http://www.ljrr.jus.br/index.php/certidao-negativa, informando o número de autenticidade abaixo.
6) A autenticaÉo podeÍá ser efetivada, no máximo, até 2 (dois)anos após a sua epedição.

Número de Autenticidade: 0057'1754í 848

Emltida gratuitamente pela internet em:

Data da última atualização da base de dados:

Válida até o dia:

4Sinature

Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

1911112022 as 17:07

1911112022 as 00:00

18t01t2023

Tíbunal de Justiça do Esiado de Ro€ima
Praça do Ceflúo Cíyico, nô 256 - CEP: 6930í-380 - Boa \rrSa-FlR ilI mlilil U]l iltililil l[



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
D.F.írMto d. Trlbuto6
R@ CdÚd PDb,18A - Ccnlro
BOAVISTA - RR - CEP ô$01n50
FONE(S» 35 3621 1653 CNPJ/UF, 05.943.O30O1Dr -55

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBIO
N" 001314t2022

Nome/Razão Social: JANIO FERREIRA SOCIEDADE ]NDMDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia:

lnscriÉo Municipal: 96286í.4 CPF/CNPJ: 27 .lq .A87IOOO14O

Endereço: RUA JOAO PEREIRA ÍúOTÀ í60
BOAVISTA -RR- CEP: -

Endereço Esquina:

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR OUAISOUER DÉBITOS OUE VIEREM A SER

APUMDOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÂO CONSTAM DÉB|TOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUTNTE ACIMA CITADO PARA COil ESTE MUNICÍPIO.

Observaçáo:

Esta Certidão Íoi emitida em 0611212022 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172i66.

Validade: 60 (SESSENTA ". " t. ". t -'. - 
)

ril ffi tt I ffi I I I il] lil I ilril ffi r rl| ll Ir ll llil ll ll I llill I lill I I ffi ll il ll ll I lil ll I il ll l
ttpr.!.opú ÁA|GÀL

Atenção: Quelquer rasura tomará o presente documento nulo.

Código de controle da cêrtidáo: 710000í3286500000489'1106000/3142022'12062



Folha n9

Assinaturá

E

CERTIDÂO NEGÀIIVE DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NoMe: JÀNIO FERREIRÀ SOCIEDÀDE INDIVIDUAL DE ÀDVOCACIA (MÀTRIZ E
FILIAIS )

CNPJ: 2?.147.887/0001-00
Certidão n": 38974361 /2022
Expedição: 08/Ll/2022, às 17:08:30
Validade: O'1 /05/2023 - 180 (cento e oitsenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que JÀNIo FERREIRjtr SOCIEDÀDE INDMDITÀI DE ÀDVOCÀCIÀ

(HÀTRI Z E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 21 .1{7.887/0001-00,
NÃo coNsTA como inadimplente no Banco Nacíonaf de Devedores
TrabaLhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12.44O/2olL e
13.461 /2011, e no ALo ü-/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe fecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORT{ÀçÃO THPORTâNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identíficação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernent'e aôs
recolhi-mentos previdenciários, a honorárlos, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos fj-rmados perante o Ministério Públ-ico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais tltulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



ESTADO DE RORÂIMÀ
MTJMCFIO DE IJIRÂMI-NÃ

CÂMARÀ MUMCPAI
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZERRÁ.

DA LEGALIDADE E JUSTIFICATIVA DA INEXIGIB

A Constituição Federal prevê, no artigo 37, inciso )O(I, que a Administraçâo
Pública, para efetuaÍ obras, serviços, compÍzrs e alienações, estri adstrita à instauração do
pÍocesso de licitação pública, em consonância com o procedimento previsto na Lei Federal no

8.666, de 2l de juúo de 1993. Todavia, há casos em que o procedimento licitatório previo
pode ser mais nocivo ao interesse público do que sua afetiva realizzcfio, seja pela demora do
procedimento, seja pela inconveniência ou impossibilidade de realizar o certame, entre outros.

Com efeito a INEXIGIBILIDADE de Licitação lem como fundamento no artigo 25,
inciso II e art. 13, inciso III e artigo 26, panlgrafo único, incisos II e III todos da Lei Federal
n" 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

" AÍt. 25. E inexigível a liciação qualdo houver inviabilidade de
competição, em especial:
II - Para a contrataçâo de serviços tecnicos e numerados no artigo 13

desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresa de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:
Art.l3. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços tecnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:

III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias;
AÍt. 26 - As dispensas previstas nos parágrafos 2" e 4" do aÍÍ. 17 e no
inciso III e seguintes do art.24, as siruações de inexigibilidade referidas
no art. 25, necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no
final do panlgrafo único do art. 8 desta l,ei deverão ser comunicados,
dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e
publicação na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como
condição para a eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n' 1L108, de
2005) Parágrafo único. O pÍocesso de dispensa, de ineÍgibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, sení instruído, no que couber, com os
seguintes elemenlos:

tl
ll - Razão da escolha do fomecedor ou executante;
III - j ustificativa do preço. "

Diante do exposto, fica demonstrada que existe a inüabilidade de competição para
contrataçâo do objeto deste pÍocesso.

Razâo da Escolha dâ Prctadora: A empresa JAI§IO FERREIRA SOCIEDADE
INDMDUAL DE ADVOCACIA. inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o
N" 27.147.887/m0l-ü), foi escolhido poÍque e do ramo pertinente ao objeto demandado,

apresenÍou toda a documentação referente, habilitação jurídica, regularidade fiscal e

trabalhista; atestado de capacidade tecnic4 bem como o úmco posto no município.

JustiÍicativa do Preço: o valor apresentado e compatível aos pÍeços praticados, respeitando a
média de preços do mercado local.

CNPJ n' 0l 6 I3.3 t7l000166
Rua Mfftmiano Vierm, Yn,

Uiramrr./RR CEP: 69 358{00

{r



ESTADO DE RORÁIMÂ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÂ MUMCIPAL
PALÁCIO IRJÁ MOTA BEZERRÁ

Assim submeto a presente justificativa a análise da Comissão
ao setor Jurídico e Controle Interno pa.ra posterior assinatuÍa do contrato, pelo fato da empresa
ter apresentado as características de qualificação exigidas. Além da notaria especialização e
adequa$o dos sewiços ao rol daqueles especificados no aí. 25 N. 8.6ó6193, ensejando a
inviabi lidade da licitação.

fliramutã/RR, 06 de Janeiro de 2023.

.{NTONIO AMAURY ]ITORAES CERQI-IEIRA

DECRETO N'OO8/2023

Presidente da CPL/CMUI

CNPJ n" 0l 613 317/0001-6ó
Rua MrrtDisrD vieira, s/n,

Uiramutã/RR CEP: 69 358400



ESTADO DE RORÁIMA
MI]MCFIO DE I]IRAMUTÀ

cÂMÁRÂ ML'r\'rcPÀL
PALÁCIO IRIÁ MOT^ BEZERRÁ

Assim, submeto a pÍesente justificaüva a análise da Comissão Permanente
Setor Juridico e Controle lnterno para posterior assinatura de contrato, pôs a empresa

apresentou as caracteristicas de qualificação exigidas. Além da notória especial izaçáo e

adequação dos serviços ao rol daqueles especificados no art. 25 da Lei n" 8.666/1993,
ensejando a inviabilidade da licitação.

Uiramutli/RR, 06 de Janeiro de 2O23.

ANTONIO AMÂURY MORAES CERQUEIRA

DECRETO N'OO8I2O23

Presidente da CPL/CM[II

CNPJ n' 0l .6 l3.l I 7/0001 {6
Rua MaÍtiniano vieira, gD,

UirâmutârRR CEP: 69 358400



ESTADO DE RORAIMA
MTJNICFIO DE TJIRÂMUTÃ

CÂMARA MUI{ICFAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

PARECER DO CONTROLE INTERNO

SOLICITANTE: CO]IIISSÃO PERIIIAN ENTE DE LICITAçÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO NO OIII2O23
OBJETO: CONTRATAÇÃO NS PUSSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO Df, ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO

MUMCÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR

I. BREVE RELATóRIO

Trata-se de análise por parte desse controle interno solicitado

pelo presidente da comissão permanente de licitação dessa casa, cujo

objeto da presente inexigibilidade de licitação é a CoNTRATAÇÀO DE

PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO

ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JUÚDICA, PARA

ATEI\ÍDE,R AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE

UIRAMUTÃ/RR.

II - DA ANÁLISE

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer é de se

destacar que a Controladoria Interna tem sua legalidade, atribuições e

responsabilidades entabulada no art. 74 da Constituição Federal/1988,

in verbis:

Art.74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário
manterão, de forma integrada, sistema de controle
interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano
plurianual, a execução dos programas de governo e dos
orçamentos da União;
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária,
financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração federal, bem como da aplicação de
recursos públicos por entidades de direito privado;
III - exercer o controle das operações de crédito, avais
e garantias, bem como dos direitos e haveres da União;



ESTAIP I'E RORAIMÁ.
MI]NICFIO I'E I,,IRAMUTÃ

CÂMARA MUNICPAI,
PALÁCIO IRIA M(rTA BEZERRA

IV - apoiar o controle externo no exercício de
sua missão institucional.

Pois bem, a lei geral de licitações lei 8.666/93 ao disciplinar

a possibilidade de inexigibilidade licitação, reza em seu art. 25 que:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver
inviôbilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou
gêneros que só possam ser fornecidos por produtor,
empresa ou representante comercial exclusivo, vedada
a preferência de marca, devendo a comprovação de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se
realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo
Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou,
ainda, pelas entidades equivalentes;

Ao analisar o citado processo, verifica-se que houve a regular

tramitação, inclusive com comprovação das condições previstas na lei.

III - CONCLUSÃO

Após análise desse controle interno, não se constatou nos

autos qualquer irregularidade, sendo assim esse controle interno é

FAVOúVEL a contratação direta da empresa JANIO FERREIM

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCritA NO CAdAStTO

Nacional de Pessoa Jurídica sob o no 27.147.887/0001-00

Encaminhe-se o referido parecer a Comissão Permanente de

Licitação para que sejam tomadas as devidas providências.

É o parecer da Unidade de Controle Interno.

Uiramutã - RR, 06 de Janeiro de 2023.

ANDREIA PINHO DIAS
Chefe de Controle Interno da CMU



ESTADO DE RORÁIMA
MIJNICFIO DE UIRAMUIÀ

cÂMÀxÀ MT,NICIPÀL
PALÁCIO IRIÂ MOTÂ Bf,ZERRA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

Por nomeação legal e na forma da lei.
CERTFICA que, analisando a solicitação constante no Processo n" 01112023 da CAMARA
Municipal do UiramutíRR, encontrou respaldo no artigo 24, inciso I, da Lei n" 8.6ó6193 e
suas alterações postenoÍes, Parecer da Assessoria Juridica, conüdo nos autos opinando pela
INEXIGIBILIDÂDE, em favor de JAI{IO FERRERIA SOCIEDADE INVIDITAL DE
ADVOCACIA, CNPJ: 27,147.887/m01-00, no valor R$ 72.000,00 (setentâ dois mil reais)
referente à CoNTRATAÇÃO DE PESSOA JUÚDICA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TECNICO ESPECTALTZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURÍDICA, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNTCIPAL Do
MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ,TR& Com TecuÍSos da CAMARA MUNICIPAI, de acoTdo
com as especificações constantes no TERMO DE REFERÊNCIA, Dotação Orçamentiiria,
constante nos AUTOS.
Conforme orienta a Lei supracitada, esta situação de INEXIGIBILIDADE deverá ser
comunicada dentro de 03 (três) dias ao Presidente da Câmara Municipal de

UiramutÍÍ,iRoraima, para ratificação no prazo de 05 (cinco) dias como condição de eficácia
dos atos.

Uiramutâ/RR, 09 de Janeiro de 2023.

ANTONTO AMATIRY NIORAES CERQUEIRA

DECRETON'00aI2O23

Presidente da CPL/CMUI

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ n' 0l 613 3 l71000l-66
Rua Martiniano vieira. ú\

Uiramutil/RR CEP: 69 358-000



ESTAI'O DE RORAIMA
MI]II.ICDIO DE TJIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCPÀL
PALÁCIO IR.IA MOTA BEZER-RÁ

\.4:-,

DA: SECRETARIA DE FINANCAS/CMU/RR

AO SETOR DE CONTABILIDADE

Encaminho o pÍocesso n.OIII2023,INEXIGIBILIDADE n. 0l l/2023, para emissão de nota
de empeúo.

Exercício:2023.
Programa de Atividade: 01.031.1000.200f .fin0
Elemento de Despesa: 33.9039.00
Fonte de Recurso: RP

Valor R$ 72.0(X),00 (setentâ dois mil reais)

Uiramutâ/RR, l3 de Janeiro de 2023.

ALVARÀDO DA CTTNIIA

N'005/2023

CNPJ n' 01.613 3 l710001{ó
Ruâ MâíiDrâío Vieira, slb,

UiraÍrutÀ/RR CEP: 69.158{00

SECRETARIA MUMCIPÂL DE FINANCAS / CMU/RR



--6

a\
FLs. No--
i. ,/

CÂMARA MUNICIPAL
R MARTIMIANO VIEIRA, S/N

01.613.317/0001S6

DE UIRAMUTÃ N/
0007

cL -Globel ? FICHA: 6 DÀTA 1310112023 \ -wy
Licitação: INEXIGIBILIDADE (ART. 25) N' LicitaÉo: Proc. Licit. PRocEsso: 011/2023 - ADM

NoÍrÉ: JANTO FERREIRA SOCIEDADÊ INDÍVIDUAL DE ADVOCACIA CPF/CI'IPJ:27.147.887/0001-00 código: 13

Endeíeço: R JOAO FERREIRA MOTA Cidedê: BOAVISTA

cÔ0tGos CLASSIFICAÇÃO OA OESPESAEMPENIIAOA

Unid.Orçamentá.ia 010'100

CaLÉconômica 3.3.90.35.00

Fuhcional 01 .031 .1000.2001.0000

Cód.Aplicaçáo í00.005

Fonte lduso 1

Fonte Grupo 500

Fonie Codigo 0000

CÂMAPÁ MUNICIPAL DE UIRAMUTÁ

SERVIÇOS OE CONSULTORIA

MANUTENÇÃO DAS ATIVIOADES DA CÂMARA

OÂMARA DUODÉCIMO

Recutsos do Exercício Corrente
Recursos náo Vinculados de lmposlos

Não se aplica

DOIAÇAO EMPENHÀDO AÉ Â OATA VÀIOR OESÍE EMPENHO

192 046,30 120.000,00 72.000,00 46,30

VALOR EM R$

setenla e dois mil reais '

AutoÍizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condições e
especiflcações constantes desta Nota de Empenho'

HlsróRtco
DESPESAS COM CONTRATÀÇÁO DEÂSSESSORTA E CONSULTORIA JUR|DTCA PARAAÍENDERAS NECESSIDADES DA CÂLlARA DE UIRAMUTÃ NO

ExERclcro DE 2023. coNFoRME PRocEsso No 01112023.

ltEM cÓDrco DESCR. OID UNIO VLR UNIT R3 TOTAL

'13 de JANEInO de 2023 VALOR TOTAL DOS ]TENS 72.OOO,OO

IRIS VARADO DA CUNHA

SEC,

Autorizo

\



ESTADO DE RORÁIMÂ
M{JIIICFIO DE TJIRÂMUTÃ

CÂMARA MUI.IICPAL
PÀLÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

CoNTRATO N'011/2023

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DO MT]MCIPIO DE
UIRAMUIÃ E A EMPRESA: JANIO Ff,RREIRA
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA
O PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE URAMUTÃ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE,
CNPJ 01.613.3171000146 com sede na Martiniano Vieira s/n, Cep. 69.358-000 no Municipio de Uiramutã,
neste ato representado pelo Seúo(a) Presidente Max Ferreira dos Santos, doravante denominado

CONTRATANTE, poÍ outro lado o senhor JANIO FERRI,IRA, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF
sob n" 381.989,752-68, repÍesentante da legal da empresa JÀNIO FERREIRA SOCIEDADE
INDI!'IDUAL DE ADVOCACIA; CNPJ n" 27.147.88710001-00, doravante denominada de

CONTRATADA, firmam este contrato para a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JUÚDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA
JURiDICA, PARA ATENDER AS DEMAIIDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE
UIRAMUTÃ/R& conforme as especificações do Termo de Referência do Processo N" 011/2023;

Inexigibilidade n" 01112023 CPL, que tem justo e acoÍdado o presente instrumento, que se regerá pela Lei
N" 8-666/93, conforme art. 25, inciso I, e suas alterações pelos preceitos de Direito Público e Pnvado,

Íespectivamente no que couber, e pelas clausulas e condições adiante expressas.

1. IX) OBJETO.
CONTRATAÇÃO »T PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SER!'IÇO ÚCNTCO
ESPECIALIZADO DE ASSESSORIA E CONST]LTORIA JURÍDICA, PARA ATENDER AS
DEMAI\DAS DA CÂMARA MUNICIPAL IX) MUMCÍPIO DE T]IRAMUTÃ/RR.

TEM ESPECTFICAÇÃO LTNID. QtraNT.

Preço

Valor Unitário Valor Total

I

CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA
PIESTAÇÃO DE SER!'rÇO
TECNICO
ESPECIALIZADO DE
ASSESSORIA E
CONSULTORIA JURÍDICA,
PARA ATEI\IDER AS
DEMAIIDAS DA CÂMARA
MUNICIPAL DO
MI]NTCÍPIO DE
UIRAMUTÃ/RR

Meses t2 6.000,00 72.000,00

TOTALGERAL R$ 72.000,00

C'NPI n' 0 I 6 13.3 t 7/0001-66
Rua MartidaDo Viera, ú\

Uiramutâ/RR CEP. 69 358400



ESTAIIO DE RORÂIMA
MT'NICtsIO DE UTRAMUTÃ

CÂMAR-A MUNICIPAL
PÂLÁCIO IRIÀ MOTA BEZERRÂ

':'

2. DA FORMÂ E IX) PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1 O prazo para assinatura de execução contÍato será de 12 (doze) meses, após o devido
convocação da empresa pela CAMARÂ. O prazo de vigência do contrato sení de l2(doze) meses a contaÍ
da data de sua assinatura, vedada a prorrogaçâo dos respectivos contratos de acordo com o que determina o
art. 25, inciso I dal-ei I 666193.

3. DO VALOR
Unidade Orçamentri,ria: CAMARÂ MUNICIPAL DE UIRMAUTÃ,/RR

Exercício:2023.
Programa de Atividade: 01.031.1000.2001.üm0
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
Fonte de Recurso: RP
Valor R$ 72.0ü),fi) (setenta dois mil reais)v

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO.
4.7 O prazo de vigência do contrato sení de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura, por se
tratâÍ de período de emergência.
s. coNDrÇÔES DO PAGAMENTO.

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente de acordo com a execução do objeto da licitação, apos
apresentação da Nota Fiscal, e posterior atesto pelo Fiscal de Contrato, bem como, a necessária
liquidação das respectivas notas;
Deveram ser mantidas todas as condições de habilitação, sendo obrigatório a entrega das certidões
de regularidade fiscal: INSS, FGTS, Trabalhista e Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
O CONTRATANTE descontará da CONTRATADA, as importrâncias devidas a Fazenda Federal,
Estadual e Municipal, sempre que forem exigidas por Lei e de acordo com as resp€ctivas tabelas em
vigência;
5.2. O pagamento seni efetuado em ate l0 (dez) dias após a emissão e encamiúamento de nota
fiscal, o não pagamento incidirá em suspensão do fornecimento, ate que o pagamento seja
regularizado.
5.3. O pagamento será efetuado via conta bancária, na conta de preferência da contratada.

6. DASGARANTIAS.
6.1 - Sró serão aceitos os serviços que estiverem em conformidade com as especiÍicações determinada
pelâ contrâtente. Em caso de desconformidade ou outros problemas, a contrâtâds terá o prazo de no
máximo 48 horas para substituir o produto que apresentar desconformidade (conforme aÉ.69 da
Iri 8.666/93).
6.2 7. DAS OBRTGAÇÔES DAS PARTES.

7.1 Além rlas obrigações resultantes da Lei No 8.666193 e sem prejuízo do que disposto no Termo

. de Referência compete:
I - A CONTRATADA;
a) Presta todo o sewiço em conformidade com os prazos determinados, devendo comunicar por escrito a
fiscalizaçâo do contÍato qualquer caso de força maior que justifique o atraso dos serviços contratados;
b) Atender prontamente quaisquer exigências da fiscalização do contrato, inerentes a contratação.
c) Manter durante a execução do contrato, as mesmas condiçôes da habilitação.
d) Garantir que todo os serviços em conformidade com as especificações do objeto.
e) Emitir notas fiscais correspondentes a cada empenho de despesa e após cada prestação dos sewiço
acompanhada de todas as CNDs.

CNPJ nô 0l 613.1l7l0m l{ó
Rru À,Írrtiniono Vieua, ín

Uinmúã/RR CEP: 69.358{00



ESTAI'O DE RORAIMA
MUNICFIO DE TJIRÁMUTÃ

cÂMÀRÂ MUNICIPAL
PALÁCTO IRIÀ MOTA BEZERRÁ

f) Responsabilizar-se integralmente pela garantia da qualidade dos serviços, sob pena
nos lermos da Lei no 8.666193
g) Serão de responsabilidade da Contratada, todas as

comerciais e as demais ineÍentes ao Termo de Parceria;
obrigações tÍabalhistas, preüdenciárias, fiscais,

TI-A CONTRATANTE;
a) Deverá fiscalizar a execução do contrato bem como:
b) Receber o objeto deste Termo de Referência através do setor responsável pelo acompaúamento ou
fiscalização, em conformidade com o inciso I do Art. 73 da l*i N'8.666/93;
c) Notificar por escrito a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto deste
Termo de Referência, tais como, eventuais imperfeições durante sua vigência afixando pÍazo para snÍr
correção;

s. DorAÇÃo ORÇAMENTÁRrA.
8. I Os recursos pâra essa contratâção estão segurados na classificação orçamentária:
Exercício: 2023.
Unidade Orçamenüíria: CAMARA MUNICIPAL DE IIIRAMUTA
Ação:01.031. I 0fi).2001.m00
Elemento de Despeses: 3.3.9030.00
Fonte de Recursos: RP
TipodeEmpenho-( )Global ( ) Ordinário ( X ) Estimativo

5.2 - Conforme Art. 14 e 38 da L€i N'8.666/93 clc art. 16,II da LRf, aprovada e assinada pela autoridade
competente e fará face à despesas da pretendida contratação.

9. PENALIDADES.
9.1 - O descumprimento pela CONTRATADA de quaisquer das cláusulas e/ou condições estabelecidas
neste instrumento, ocasionando a inexecução total ou parcial do acordado, ensejará, garantida a previa
defesa, a rescisão do contrato, na forma prescrita nos artigos 79 e 80 da Lei N'8.666/93, e/ou a aplicação
pelo CONTRATANTE, das sanções constantes nos artigos 86 e 87, do mesmo diploma legal, conforme
estabelecido no Termo de Referência.
IO. DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES.
l0.l - A fiscalização da execução do objeto conmado será exercida poÍ ÍepÍesentantes do
CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL nos termos dispostos no art.67 c/c art.70, ambos da
Lei N" 8.666/93.
10.2 - Este contÍalo poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas nos casos
previstos no art. 57 da Lei N' 8.6ó6193, de acordo com o interesse e a necessidade da CAÀ4AIL{.
r1. DA RESCISÃO.
11.1 - A rescisão contratual ocorrerá imediata e independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial
qnando ocorrer as situações pÍevistas nos artigos 77 e 78 da Lei N" 8.ó66193, na forma prescrita nos artigos
79 e 80 do mencionado Diploma Legal.
12. DA PUBLICAÇÃO.
l2.l - O CONTRATANTE proüdencianá a publicação deste contmto, nos termos do art. 61, Parágrafo
Único da Lei N' 8.666/93 e suas alterações.
13. DO FORO.
13.I - O Foro da Cidade de Pacaraima,rRR, fica designado WÍa tÍalÀr de quaisquer questões oliundas do
pÍesente instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estaÍem justos e contÍatados, firma-se o
pÍesente em 02 (dr,"s) vias de igual teor e foÍma, perante drras testemurúâs que também assinam.

CNPJ n"ol 613 317/0001{6
Rua Martiaiano Viera, Jn,

Uiramutã/RR CEP: 69 35t-00O



ESTAIX) DE ROR.AIMÁ
MUNICFIO DE UIRAMUTÃ

CÂM RÁ MUNICIPAL
PÀLÁCIO TRIÀ MOTA BEZERRA

Uiramutâ/RR, 16 de

,...*

INDT!'IDLTAL DE

TESTEMUNHAS:

1.

ADVOCACIA
'l n' 27.1 47.887 1000 I -00

JANIO FERREIRA
(Reprêsêntânie Legal)
CPF: 381.989 75268

CPF:

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR

CPF,

CNPJ n" 0l 613 317/0001ó6
Rua Manlniano vieira, s/n,

Uinmutà,/RR CEP: 69 l5t{0O



ESTAIrc DE RORAIMÀ
MUNICFIO DE IJIRÁMTITÃ

cÂMARA MU}ücIPAL
PALÁCÍO MJA MOTA BEZERRÁ

coMrssÃo PERMAT\TENTE DE LTCTTAÇÃO.
EXTRÂTO DE CONTRATO N'OII/2O23

PROCESSO n" O3O/2023. INEXGIBILIDADE N. O3O/2023. ConÚâtante: CAMARA MTINICIPAL
DO MUNICÍPIO DE UIRAMU-rÂ/RR. CNpJ: 01.613.317/0001-66. Contratada: JANIO
FERREIRA SOCIEDÂDE II{DMDUAL DE ADVOCACIA CNPJ: n'27.147.88710001-
OO ObJEtO CONTRÂTAÇÃO OB PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÀO DE
sERVrÇO TÉCNICO ESPECTÀLTZADO DE ASSESSORTA f, CONSULTORIA
JfIRIDICA, PARA ATENDER AS Df,MANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DO
MUNICÍPIO DE UIRÂMUTÃ,/RR vator: R$ 72.(n0,00 (setenta dois mil reais). Fonte de
Recurso: RECURSO PROPRIO. Data da Assinatura: 16lo112023.

CNPJ n'01.613 317,0001{ó
Rua Marrioiaoo Viein, sln,

UiramulÁ/RR CEP: 69 35E{0O



24h1n023,13121 CAMÂRÂ MUNICIPAL DE UIRÂMUTA

L§TADO DE RORAIII{,A.
CAMÁRÁ ]IIUNICIPAI, DE UIRAMIITA

GABINETE DA PRÊSIDÊ,NCL{

NOMEÂÇÁO DE SERVTMR

De cÍeto n" 020/2023

Dcsigna Servidor pnra a funçào dc Fiscal de Conü-atos da
Câmârâ Municipal de Uiramut{ e dá outas ;novidências.

O PRESIDENTE DA CÂMÂRÂ MI,'NICIPAL DO
MUMCÍPIo DE LIIRÂMUTÃ, no uso de srus au'ibuiçôes
legais que lhc são conferidas conformc o Capitulo tll, Ad, 27,
inciso [Í do Regime lntemo:

RESOLVE:

Art. l" - Fica desigada a Servidor4 DANIELE DÂ SILVÂ
OLMIR{ CPF n' 033.60E.512-50, para a Funçào dc Fiscal
de Contratos da CâÍnara Municipal dc Uiramutã.

AÍt.2'- Este DecÍeto enFará em vigor na data de sua
assinatura, reúoagiodo seus efcitoE em 0210112023.

An. 3" - Ficam Íeyogadas as disposições em contrário.

Uiramutã/RR, 23 <trc novembÍo de 2023

MAX FERR.EIR,,I DIOS SANNOS
Presidsnte da C&Dara Municipal de Uiramutã

Publicado por:
Iris Cristina AlvaÍado da Cuúa

Código Idcntif crdor:270441 03

MaÉria publicacla no Dirlrio Ofiçial dos Municípios do Estado
de Roraima no dia 24/l I12023. EÀi$o 2027
A verificáçào de autcnticidade da maÉria pode scr feita
informaodo o código identificador oo site:
hnps://www.diariomunicipal.com.brlamr/

httpsJ/v^,\a^, diariomunicipál coln.br/amr/materia,/270A410303AFcweAsOj4_M_PdHV99üoZQSSye!€_ÍHy},6xqNh2M2V_PabYz8cmCisXTí jRP



PÍefeitura Municipal
Rua CoronelPinto, 'lE8

Centro - BOA VISTA- RR

CNPJ: 05.943.030/000í-55

de Boa Vista

CEP:69301-150 Oata e Hoía de Emissão

L.rq'brlidâde do ISS / Natur€za da Operação Loc€l da Prestaçáo

Nome/Rezão Sociat: JANIO FERREIR SOCIED^DE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ
Nome Fantasia:

Endereco: RUA JOAO PEREIRA l,lOTA, 160
NOVÂ CIDADE AOA VISTA. RR CEP:693í6.226

CPF/CNPJ 27,117,8A7|OOO1-00 tnsc Municroat: 962E6í,í
TeleÍone: (95)9.9lil,a-5í77 Ê-mait: iâ nioadvrÍ@hotma il,com

',/ãloí do(st SeNiço(s)

^1,1(,ora lss (_'6)

r{onrerRazão Social

l.lome Fantasia:

Endere@:

CPFlCNPJ'

Ieleíone

CA ARA UTIICIPAL DO UIRÂTIUTA

Rua ÍíARTINIANO VlElRA, s/li
CENTRO UIRAIUTÃ - RR CEP: 6935t{'OO
01.613.3í71000í {6 lnsc. Municipali

E-mal cmuiiàmuta.ÍÍ@gmail.com

rssessoía iurídicá reÍerente ao mês 01/2023.

(LEt r
r7 14 - Advocacia.
'_là! s,írcâÉo Nâ.ional úe Alúrdedês Econômrcâs (CNÂE 2 1)

-" DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIOML ''
Valrr .proxrmado dos tribulos com base na Lei 12.741f2012 - R$ 1.i07,00 - ('18.4S%) - Fonte: lBpT
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' l.=r sislerna de Emissão dê Cêrtidáo vla intêrnet

Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O TÍibunal de Justiça do Estado de Boraima CERTIFICA que, revendo os r€gistros d€ Certidáo de DistribuiÉo d€ Açáo

concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presenle data, NADA CONSTA contÍa:

NOME: JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 27 .147 .88710001-00

OBSERVAÇOES:
1) Certidáolxpedida gratuitamentê, alravés da lntêrnet, com base na Portaria PÍesidencial ne 493, do dia 09 de abril de

2014;
\- 2) A iníormação do NOME e CNPJ/CPF acima sáo de responsabilidades do solicitantê da Certidáo, devendo a

titularidade ser conferida Pelo interessado ê destinalário;
3) A pessoa ou enlidade req;isit;nte da cortidão ó quem êslá apta a responder se esta é ou não adequada à Íinalidade

a que se destinal
4) As pessoas ou entidades
página de validação que nâo seia Tribunal de Justiça de Roraima, e, atnda,

portador da certidão condizem

pio de cautela, náo admitil'outra
)ar se os documêntos Pêssoais do

o de autenticid
ndereço
abaixo.5)A

http://
6)A

on
sua

'.07

:00

o-negativa, inÍorma

005717541

em: 1 9/1 'l12022 as

de dados: 19111!2022 as

até o dia: 18tO112023

ÍÍibunal de JusliçA do Estado de Rorama
Praça do CenÍo Civico. n" 256 - CEP: 69301 38o - Boa Vista-BR

ilt lillllll llllll lllllllll! ll!



MINISTÉRIO DA FAZENDA
S€cÍetaria da Receita FedeÍal do Brasil
Procurâdoria-Gêral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂIS E À DíUDA
ATIVA OA UNIÀO

Nome: JANIO FERREIRA SOCIEDAOE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 27.147.887/0001{r0

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identifcado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendênàias em seu nome, relativas a crédltos tributáíos administrados pela Secretaria

daReceitaFederaldoBrasil(RFB)eainscriçóesemDlvidaAtivadaUnião(DAU)juntoà
Procuradolia-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para

údos os órgãos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais pÍevistas

na; alíneas 'a' a 'd' do parágÍafo único do art. 1 1 da Lei no I212, de 24 de julho de '199í '

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàVerificaçãodesuaautenticidadenalnternet,nos
endereços <ht$://rb.gov.br> ou <httsJ/wlvw.pgh.gov br>

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria con.iunta RFB/PGFN no 1 .751 , deZ10f2O14.

Emitida às 15:42:55 do dia'l9lO7l2O22 <hora e data de Brasília>

Válida até 1510112023.
Código de controle da certidão: Bí9F.55CD.D21E.D093
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências
(Primeira e Segunda lhslâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado dê Roraima CEBTIFICA que, revendo os Í€gistÍos de Cêrtidáo de Dislribuição de Âçáo

concordata e Falências, nas comarcas desle Estado, até a presente data, NADA CONSTA conlra:

NOME: JANIO FERREIFIA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 27.1 47.887 IOOO1 -00

OBSERVAÇOES:
1) Certrdáo expedida gratuitamente, através da lnternet, com bâse na Portaria Presidencial nê 493, do dia 09 de abril dê

2014;
v 2) A iníormaçáo do NOME e CNpJ/CPF acima sáo dê responsabilidadês do solicitante da cêrtidáo, devendo a

trtulaÍidade s€Í conferida pelo intêressado ê destinatárlo;
3) A pessoa ou entidadê requisilante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à finalidade

a que se destina;
4) As pessoas ou êntidadês
página dê validaçáo que náo seia Tribunal de Justiça de Roraima, e. ainda,

portador da ceÍtidão condizem com rnlormados:

5)A d áo
http:// iyrr. jus.bri index.Ptf/certi -negativa, inf orman o nÍ§rero dê autenticid

br A.rutenlr.-açao Podeta ser elelrvadâ no sua

0057'17541

Emitida emi 1911'l12022 as

da última de dados: '19t11i2022 as

até o dia: 18i01i2023

dê cautela, náo admitir outra
se os documentos Pêssoais do

n de reço
aba ixo.

t.

07

Tribunal dê Justiçâ do Estado de Rotaima
Praçá do Cenro Cíüco. n'i 256 ' CEP 69301-3AO ' Boa Visla RR

ilt []lllll llllll llllllllll lll



Estado de Roraima
SecÍetaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônià, patrimônio dos bÍasilêiros"

CGF/CPF/CNPJ
27 .147 .587 t@Ol-OO

CERTTDÃo NEGATIVA DE OBBIGAçÓES E DÉBlros TRIBUTÁRlos'cND

Nome I Razáo Social
JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

EcertiflcadoquonãoÍoramidentilicadaspendênciasomssunomarelativosa
tributos/obrigaçóos adminislíadas pela Secrotaria de Estado da Fazênda, apurados coníorme Porterie

SEFAZ/GAB n" 367 t2O11 publicada no D.O E n" 15ô2 do dia 08/06/2011'

Esta certidáo nâo abrange débitos ainda nâo processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrover quaisquer dívidas do responsabilidado do suiêito passivo acima

identiticado que vieÍem a sor apuradas

Data de êmissào: Ogl11lN22 V alidadei OOIOANZ3

A iníormação do NOME e CNPJ/CPF acima sáo de resposabilidades do solicitante da Cerlidão, devendo a

titulaÍrdade seI conÍerida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requtsitante da cêrtidão é quem está apta a rêsPondêr sa esta é ou não adequada à

finalidade a que se destina;

A aceitação dosta certidâo está condicionada à veriÍrcaçáo de sua autenticidade, conforme código de

Autenticação, podendo a mesma ser vsíiftcada no website da Secretaría dê Estado da Fazenda - SEFAZ RR'

no endereço: httpsr/www.seÍaz.rr.gov.br/

CódiEo de Aubnticaçâo: 0l llBl
As pessoas ou êntidades recebedoras da cêrtidâo on-line, deveráo como píincípio de cautola, náo admiiir

outra página de validaçâo que nào sêja a da secreiaria de Estado da Fazenda - SEFM RR, e, ainda veriíicar

se os documentos pessoais do portador da cortidáo condizem com os dados nesta iníormados;

Certidáo êmitida gratuitamonte.

Atenção; Oualquer rasura ou amenda invalidaÍá esle documento'

E ãõã }iEiái'
ÀFELclocÚÉdc4hÉtésà&6



CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

Ne 00431412022

Nome/Razão Social: JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Nome Fantasia:

lnscriÇáo Municipal: 962861.4 CPF/CNPJ: 27.147.8A710001-00v ENdETEçO: RUA JOAO PEREIRA MOTA, 160

: BoA vtsrA - RR - cEP: -

Endereço Esquina:

RESSALVADo o DtREtTo DA FAZENDA MUN|CTPAL coBRAR ouAlsouER DÉBlTos ouE VIEREM ASEB

APURADoS PoSTERIoRMENTE, É CENNNCEOO OUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÀO CONSTAM DÉBTOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PAHA COM ESTE MUNICíPIO'

Obsêrvaçáo:
r+*. l"^**lllli*l**ll

.l***ll.ltllll**

lrt l.llt ll l ll..l

M@

\-, Esta Certidáo Íoi e mitida em 0611212022 com base no Código Tribulário Nacional, lei n" 5.172166.

Validade: 60 (SESSENTAD -. - - t'-. -. .. -'" ".')

Código de controlê da certidão: 71000013286500000489140600043'l 4202212062

illiltilllllllllllllllllllllilllilllilllllillllilllilllillillililllilllllillllllllll
lsP,§Por ABIGAIL

Atenção: Oualquer rasura lornará o Presente documento nulo'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Depaíameío .lê Ính,tos
Âúâ corcrelPinlo.188 - csrô
BoAvlsÍA - BF - CEP:69301'1s0
Fr)a'lE(sr 95 3621 16s3 CNPJITF 05 S43O30;@01-5s



únll?o2317t1o Consuhâ RêguhÍilad€ do Emp.€g6doí

C,,'x'/l
-jp lXÂ Ea.JNJ_1M]-,A f EOECÀL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 27.r4?.aa7loool-oo
R:+o 

JANIo FERREIRA s.GEDADE INDMDUAL DE ADvocÂcIA

EndeÍ€CO: R JOAO FERREIRÂ MOTA 160 / NOVA CIDADE / BOA VISIA / RR / 69316-
' 226

A Caixa Econômi e lhe confere o Art'
7, da Lel 8,036, que, nesta data, a

empresa acima I o regular Perante o

Fundo de Garant

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valld.dê: 30/ 1 2/2022 a 28 I OU 2023

cêrtlflcação llúmero: 2O22123oo2O233982792Os

t
Informação obtida em oéiollzo23 l8:09:55

i.
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.calxa.gov.bl

htps://consultacrf-caixa.go\r-bt/coNritacÍí/pagês/corBult EmÊtoedorFí 111



_r
POOER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA OO ESTADO DE RORAIMA
Sistêma de Emissão dê Certidáo viá intêrnel

Certidão de Distribuição de Ação Concordata e Falências
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunál de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certldão de Diskibuição de Açào

Concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: JANIO FERBEIRA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 27.147.887/0001-00

OBSERVAÇÓES:
1) Certidáo expedida gÍatuitamente, através da lntemet, com base na Portaria PÍesid€ncial na 493, do dia 09 de abril de

2014;
. 2) A inlormaçáo do NOME e CNPJ/CPF acima sáo de responsabilidades do solicitante da CeÍtidáo, d€vêndo a
v titularidade ser conferida pelo lnteressado e destinalário;

3) A pessoa ou entidade rêquisitante da certidão é quem está apta a rêsponder se esta é ou náo adêquada à finalidâde

a que se dostina;
de cautela, náo admitir outra

se os documentos p€ssoais do
4) As pessoas ou entidades
página de validação que nâo seja Tribunal d€ Justrça de RoÍalma, €, ainda,

portadoÍ da ceÍtidào condizem
s)A
http:l/

dáo
o-negaliva, iníorm an on ro de a u ten tic id

6)A no sua

005717541

Emiüda 1911112022 as

191'l'l12022 as

1Atü t2023

da última de dados:

até o dia:

Tribunâl de Jusüçâ do Estâdo dê Roraima
Praça do cêntro Civico. n" 25,6'cEP: 69301-380 - Boa vista-RB

ilt lllllIlll llllll IIllllllll Ill

..- \e'



08,,011024, ',t6:29 Consulta Regularidade do Empregador

lmprimir

1t1

Inscrição: 27 .147 .887looot-oo

ry1"o .rANIo FERRETM socIEDADE INDIVIDUAL DE ADvocÁcIA

Endereço3 RJOAO FERREIM MOTA 160 / NOVA CIDADE / BOA VISÍA / RR / 69316-

CÀ'XÀ
CÀIXê ECONIJTdTCA FEDERÂL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art'
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:26 I t2 / 2023 a 24 I O U 2o2 4

Certificação Í{úmero3 2023122609 L2O427oa7 O5o

Informação obtida em O8/0U2024 L7i29t36

A utilização deste certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionãda a verificaÉo de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov'br

httpsr//consulla-cí câixa gov br/consultacrí/pages/cohsultaEmpregador isÍ



Prefeitura MuniciPal de Boa Vista

Secrêtaria Municlpal de Economla, Planejaínento e Finanças

Rua coronel Pinto. 188

Centro - BOAVISÍA- RR CEP 69301'1Í)

CNPJ: G5 943 030/0001'55

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

lnscrição Municipal:

Endereço:

RESSALVADO O DIREITO DAFAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISOUER DÉBITOS QUEVIEREMASER

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO OUE, ATÉ A PRESENTE DAÍA' NÃO CONSTAM OÉBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICIPIO'

Esta certidão foi emitida em 0810112024

Observação:

dr*ràr{{í+rrr{grr{#*É..{{fffifi'v

H"nt**Ên*'Ê*

I
com base no código fridúrario Municipal'

Certidão válida até: 08l0tl2024

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identificada'

Código de conúole desta certidão: 96001Xt922638üXXtO4891{tt6olxt01932o24ll1O80

ceÍidão emiüda elebonicamente via internet- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lntemet, no endereço eletrÔnico:

hths://boavista,saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - VeriÍcar Autenticidade

Atenção: Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento'

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
Número:000193/2024.E

JANIO FERREIRA SOCIEDADE INDIVIOUAL DE ADVOCACIA

962861.4

RUA JOAO PEREIRÂ MOTA, í60

NOVA CIDADE BOA VISTA . RR

CPF/CNPJ: 27 -147 -887lO0O140

cEP:693í6-226

lmpresso em ogO12O24 às 16:27:fi



CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA
R MÁRTIMIANO VIEIRA gN
0í6133't 7/0001-66 Exercício: 2023

LIQUIDÀÇÃO DE DESPE5À OOOOT/ OO1

Data Empenho: 13/Al/2023 DaLa

GL

Liquidação:01 / 02 /2023
Ficha : 006

Credor..: JANIO FERREIRÀ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCÀCIÀ

EndereÇo: R JOÀO EERREIBÀ MOTA

Cidade..: BOA VISTA CEP:. 69316-226

À liquidaÇão da despesa f oj- procedida com base na Nota de Empenho indicada
acima e no titulo de crédito especificado a seguir, onde consta a declaraÇ
ão de entrega do rnaterial ou efeliva prestaÇão de servlço.

Nota Fiscal Série Data Controle
00000000030: 0t/02/202 6.000,00
Toral de Notas 6 . OO0. 00

Titulo de crédito:
Espécie:
Despesa Bru ta : RR§ 6. 000, 00

L iqu ido

ORDEM DE PAGAMENTO

PAGUE-SE _/ _/ _

RRs 6.000,00

PRESI DENTE

Pagamento a ser efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco I Conta I valor RS

tl
tl

Liquidado em _/ _/ _
devidos fins.

Encaminhe-se ao Ordenador de Pagamento, para os



Emissão de comprovantes

BÁJ{CO OO MTSIL
SÉGI'IDA VTA

(OIIPROVÂNTE OE ÍRÂIISFEREI{CIA
OT 

':ONTÀ 'O{ÀEIIÍE 
P/ CONTÂ CORREiITE

https://autoatendimento2.bb.com -br/aapj/homeApj.l.bb:'lokl]rSess ..

G3y2114064224171
21103t20?3 1A 13 05

13:18: t9
o@1

i lt{Ít: CÁàiFA rul{I(IPÀL UIRAruÍÂ
-.Jr'I^.3797-4 (0í{TA: 8.?96-3

I !ÍA OÂ ÍRANsFEREI{CIA
r,l Do(ul{Et{lo

. -.. TRÀNSFERIDO PAÍIÀ:
. i'ilt: IÁNIO r 5I ÂDVo(ÂrIA

otl02l202,
s5..263.0@.156.6,65

6.W,@

C0 TÀ: 156.665- 2

551.197 .E@.@A.796
| ,: NaIÀ: 426f-:i
r - oOCt,xErlIO

r ,sâcáo eiá,tã coln su'c2sso Fr JG475645 |RIS CR§ÍrNA ÂLVAR tto MARINHO

2 l/01 '1013. I 7:.1,.r

tLs. No---



CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ
R MARTIMIANO VIEIRÂ, SiN

01.613.317/0001-66 Exercício:2023

ORDEM DE PAGAMENTO

Rúbrica

rLs.N--

ORDEM DE PAGAMENTO 00010

DA']A: Ot/02/2Q23 vENcTA:07/02/2023 PAGT}t0L/02/2023
Credor..: .TANIO FERREIRÀ SOCIEDADE INDIVII CNPJ: 2?.141 .88'l /000)--00 Cod: 13

Endereço: R JOAO FERREIRÀ MOTA

Ci-dade..: BOÀ vI STÀ

Discriminação . . :

PAGAMENTO CONFORME NOTA FISCÀL N" 305

CEP | 6931-6-226

Valor 6.000,00
(seis míl reais )

Despesa

EMP / SUB N. LOCÀI FUNCIONÀL vÀLoR ÀNULÀÇÀO DEscoNro LÍeur DoNA:UREZÀ

6.000,00

l1 GL 010100 01.031.1000.200'1.0000 3.3.90.35.00 R$ 6.000.00 Rs 0,00 R$ 0.00 R$ 6.000,00

RS 5.000,00

6.000,00
RSRS 0,00 0,0oRs 6.000.00TOTÀL

Despesa Liquida: R§

ORDEM DE PAGÀMENTO

PAGUE_SE
PAESDENTE

Paqamento efetuado com o (s) inte (s) Recurso (s) :

Ba.cc I conta C heque valor RS

001 156665

R§ 6. 000, 0 0

Despesa Paga em 0l/02/2023 Com os recursos acima discriminados

lRrs cRrsrNA ALVAFIADo oA cuNl-lA

SEC. FIMNÇAS

RECIBo: Recebi (emos) o valor constante desse(s) EmPenho(s)

CGC/ CPF:



Prefeitura Municipal de Boa Vista
Rua Coronel Pinto, 188
Centro - gOA VISTA - RR CEp: 6930i-tSO
CNPJ: 05.943.030/0001-55

I Nota FiscaiãeEêrviçõEEGiitut-ãã-

00000307
Data 6 Hora de Emissáo

2110312023 10:55:23
oatâ do Fato Gorâdor

2110312023
Codigo ds VenfcâÉo

AÁCMCRAHGXÂGCK

\

ação Localda preslação Locâ
Exigivel BOÂ V|STÂJRR -BRAS|L Bo

Prestador do(s) Servico(s)
Nomey'Razão Social:
Nome Fantasia'

Enderê@:

CPF/CNPJ:
Telêíone:

JANIO FERREIRÂ S(rcIEOAOE INDIVIDUAL DE ADVOCACIÂ

RUA JOAO PEREIRÂ 
"OTA. 

160
NOVA CIDAOE BOA VISTA - RR CEP: 69316-226

TLS. NO

2t.147 .857t000140
(95) 9.9144-5177

lnsc [.4unicioal: 962E614
E'rnail jahioadvrr@hotmall.com

TomadoÍ do(s) ServiÇo(s)
Nome/Razão Social: CAiIARÂ ÍúUNICIPAL DO UIRÂi|UTA
Nome Fantasia:

Endere@: Rua ÍIIARTINIANO VIEIRA s/N
CENTRO UIRÂMUTA . RR CEP: 69358{00

CPF/CNPJ: 0í.613.3,t7l000í66 tnsc. Municipat:

TeleÍon6: E-mait: cmuFamutâ.rÍ@gmall.com

ljsq'iminação do(s) Servico(s)
REFERENTE ASSESSoRTA JURtotcA Do MÊs DE MARco 2023.

*N

Classficação do S6rviço (LEl 115/2003)
17.14 . Advocacla.
ChssiicaÉo Nacional de Alividâdos Econômicas (CNAE 2 í)
69íí701 . Sêrvlços advocatlclos
Vâlor do(s) Serviç!(s) | Vâbr Dedução Oosconto lncondicionâdo I Bas6 de Cálculo ISS

Allquore lss (%) | vabÍ do tss ValoÍ ISS Retido I Desaonto Condicionado

Retencóes Fedêrais

''*''o 
o" *unol,oo 

I "'t o,ro | "ot'"t
CSLL INSS I O'rüàs Rêtonçóes

0,00
Totâl

Totel do(s) Serviço(s) Total Liquido

Oulras lnformaÇô€s
* OOCUMENÍO EMITIOO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES MCIONAL -
Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.74112012 - R$ 1.107,00 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Favor vêriílcar a autenticidade deste documento tlscal no slte httpsr/boavlstâ.saatrl.com.br

6-000 0t



Estado de Roraima
SecÍetaria de Estado da Fazenda

Departamento da Receita
"Amazônia, patrimônio dos brasileiros"

CERT|DÀO NEGATIVA DE OBRIGAçÕES E DÉBIOS TRIBUTÁROS - CND

CGFTCPF/CNPJ Nomê / Razão Social
27.147.88710oo1-ooJANIoFERREIRASoCIEDADEINDIVIDUALDEADVoCACIA

E certiÍicado que não foram identiÍicadas pendências em seu nome relativos a

tributos/obrigaÇões administradas pela Secretaria de Estado da Fazenda, apurados conÍorme Portaria

SEFAZ/GAB n" 367t2011 publicada no D.O.E n' 1562 do dia 08/06/201í'

Esta certidão não abrange débitos ainda não processados, ressalva-se pois, o direito de a

Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do suieito passivo acima

identificado que vierem a ser apuradas.

Data de êmissãot 2110312023 Validade: 1910612023

A infoÍmação do NOME e CNPJ/CPF acima são de resposabilidades do solicitante da certidão, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

A pessoa ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a resPonder se esta é ou náo adequada à

Íinalidade a que se destina;

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade, conforme código de
\-' 

Autenticação, poO"nio a mesma ser veriÍicada no website da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFM RR,

no endereço: https J/www.sefaz.rr.gov.br/

Código de Autenticação: 072488

As pessoas ou entidades recebedoras da certidão on-line, deverão como princípio de caulela' não admitir

outra página de validação que náo seja a da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFAZ RR, e' ainda verificar

se os documentos pessoais do portador da certidão condizem com os dados nesta informados;

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento.

Ês.N--
'lí:{i:



Páci

CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TR,ABÀI.,HISTÀS

Nome: JANIO FERREIRÀ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACÍÀ (MATRIZ E
FIL IAI S )

CNPJ: 27.r47.887,/0001-00
Certidão n": II97 9'120 / 2023
Expedição: 2l/03/2023, às 09:47:17
Validade: L'l/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se que JANIO FERREIRÀ SOCIEDÀDE INDMDITÀL DE ÀDVOCÀCIÀ

(MÀTRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o Do 27.147.88?/0001-00,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabaf histas.
Certidào ernitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.461 /2077, e no AEo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constanLes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho,
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus es tabe l-ecimento s, agêncj.as ou filiais.
A aceitação desta certÍdão condiciona-se à verificação de sua
autenticidacle, no Portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidào emit j-da gratuitamente.

rNFOR!{ÀçÃO TMPORTÀ!(rE
Do Banco Nacional de Devedores Traba.Lhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimpJ.entes perante a JustíÇa do Trabalho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentença condenatórra transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos p r e v i de n c i á r i o s , a honorárÍos, a custas, a

emorumentos ou a recorhimentos determinados em rei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demaj-s titufos que, Por
disposíção 1eg4I, contiver forÇa executiva.



Certidão de Distribuição de Ação Goncordata e Falê
(Primeira e Segunda lnstâncias)

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima CERTIFICA que, revendo os registros de Certidão de Distribuição de AÇão

concordata e Falências, nas comarcas deste Estado, até a presente data, NADA CONSTA contra:

NOME: JANIO 
'=**''* "OJ'EOADE 

INDIVIOUAL OE ADVOCACIA

CPF/CNPJ: 27.1 47.887 IOOO1 -OO

OBSERVAÇÔES:
1)Certidão expedida gratuitamente, através da lnternet, com base na Po(aria Presidencial n'493, do dia 09 de abril de

2014,
2) A inÍormação do NOME e CNPJ/CPF acima são de responsabilidades do solicitante da Certidão, devendo a

laridade ser conferida oelo interessado e destinatário:
VA p"sso" ou entidade requisitante da certidão é quem está apta a responder se esta é ou não adequada à flnalidade

página de validaÉo que não seja a
poÍtador da certidão condizem com

a que se destina;
4) As pessoas ou entidades

5)A
h tt p:/
6) A

Emitida

da última

I

Tribunal de Justiça de Roraima, e, ainda,
informados,

de cautela, não admitir outra
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